TIMBRE DA EMPRESA

[bookmark: _Hlk193958061]MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 03/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N° 03/2026

OBJETO: “CONTRATAÇÃO, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, VISANDO À ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA: PROJETO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, ELABORAÇÃO DE PLANTA ARQUITETÔNICA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA OS AMBIENTES INTERNOS DA SALA DA SECRETARIA E SALA DA TESOURARIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS/SP.”  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS:

Depto de Licitação 
Prezado Sr. Pregoeiro/Agente de contratação: 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc...), inscrita no CNPJ/MF sob Nº _________________, neste ato representada por __________________________, propõe à Câmara Municipal de Mariápolis, a entrega dos produtos/serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

IMPORTANTE: 
Solicitamos que o orçamento seja preenchido apenas com os itens que sua empresa atende.
Os itens que não fizerem parte do seu fornecimento podem ser deixados em branco, não sendo necessário preencher com “zero” ou “não se aplica”.


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QNT
	UND
	VALOR DO SERVIÇO

	01
	ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO DE USINA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA

· Prestação de serviços técnicos especializados por Engenheiro Eletricista, devidamente registrado no CREA e legalmente habilitado, para elaboração de projeto completo de sistema de geração de energia solar fotovoltaica a ser implantado no prédio da Câmara Municipal de Mariápolis/SP.

O SERVIÇO DEVERÁ COMPREENDER, NO MÍNIMO:
· visita técnica ao local quantas vezes forem necessárias, para levantamento das condições físicas, estruturais e elétricas da edificação (não será permitido em nenhuma hipótese a execução deste serviço de forma remota, a visita presencial ao prédio é obrigatória, também não será admitido a terceirização ou subcontratação desse serviço, por outro profissional que não seja o responsável pelo projeto); 
· análise do padrão de consumo de energia elétrica da unidade; 
· estudo de viabilidade técnica para implantação do sistema; 
· dimensionamento da usina fotovoltaica conforme a demanda energética do prédio; 
· definição da potência do sistema a ser instalada; 
· especificação técnica dos equipamentos e materiais necessários, tais como módulos fotovoltaicos, inversores, estruturas de fixação, cabeamentos, conectores, quadros de proteção e demais componentes; 
· elaboração de projeto elétrico completo do sistema; 
· elaboração de diagramas unifilares e demais desenhos técnicos pertinentes; 
· elaboração de memorial descritivo e memorial de cálculo; 
· indicação das adequações eventualmente necessárias na instalação elétrica existente; 
· elaboração de documentação técnica apta a subsidiar futura contratação para execução; 
· emissão da respectiva ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 
· apoio técnico, para apresentação do projeto junto à concessionária de energia elétrica. 
· Acompanhamento da execução do serviço de instalação
· O projeto deverá observar as normas técnicas vigentes, em especial as normas da ABNT, regulamentações do setor elétrico e exigências da concessionária responsável.
· Visitas in loco quantas vezes se fizerem necessárias
· CNAE compatível com o objeto contratado


	01
	SERV
	

	02
	ELABORAÇÃO DE PLANTA ARQUITETÔNICA E LEVANTAMENTO CADASTRAL DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

· Prestação de serviços técnicos especializados por Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, devidamente registrado no CREA ou CAU e legalmente habilitado, para realização de levantamento cadastral da edificação existente e elaboração da planta arquitetônica completa do prédio da Câmara Municipal de Mariápolis/SP.

O SERVIÇO DEVERÁ COMPREENDER, NO MÍNIMO:
· visita técnica in loco quantas vezes forem necessárias para levantamento físico da edificação; (não será permitido em nenhuma hipótese a execução deste serviço de forma remota, a visita presencial ao prédio é obrigatória, também não será admitido a terceirização ou subcontratação desse serviço, por outro profissional que não seja o responsável pelo projeto);
· medição detalhada das áreas internas e externas do imóvel; 
· identificação dos ambientes existentes, acessos, circulação e disposição dos espaços; 
· elaboração de planta baixa completa do prédio; 
· elaboração de cortes, fachadas e demais representações técnicas necessárias; 
· indicação de dimensões, áreas, compartimentações e organização funcional dos ambientes; 
· elaboração de layout geral da edificação; 
· elaboração de memorial descritivo contendo as características levantadas do imóvel; 
· entrega dos arquivos em formato digital editável e em PDF; 
· emissão da respectiva ART ou RRT – Registro/Anotação de Responsabilidade Técnica. 
· A planta e o levantamento deverão apresentar nível de detalhamento suficiente para subsidiar futuras intervenções, adequações, reformas, regularizações ou demais necessidades administrativas e técnicas da Câmara Municipal.
· Visitas in loco quantas vezes se fizerem necessárias
· CNAE compatível com o objeto contratado
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	03
	ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA DUAS SALAS (SECRETARIA E TESOURARIA) 

· Prestação de serviços técnicos especializados por Arquiteto e Urbanista, Engenheiro Civil ou profissional legalmente habilitado para projetos de interiores e mobiliário, com registro no conselho competente, para elaboração de projeto de móveis planejados das Salas da Secretaria e tesouraria da Câmara Municipal de Mariápolis/SP.

O SERVIÇO DEVERÁ COMPREENDER, NO MÍNIMO:

· visita técnica ao local quantas vezes forem necessárias, para levantamento das medidas e características do ambiente (não será permitido em nenhuma hipótese a execução deste serviço de forma remota, a visita presencial ao prédio é obrigatória, também não será admitido a terceirização ou subcontratação desse serviço, por outro profissional que não seja o responsável pelo projeto);
· análise da necessidade funcional da Sala da Secretaria; 
· desenvolvimento de layout interno visando melhor aproveitamento do espaço; 
· elaboração de projeto técnico dos móveis planejados; 
· detalhamento de bancadas, armários, gaveteiros, nichos, prateleiras, mesas, arquivos e demais móveis necessários ao ambiente; 
· definição de medidas, disposição, funcionalidade e ergonomia dos mobiliários; 
· especificação de materiais, acabamentos, ferragens e demais elementos construtivos; 
· elaboração de memorial descritivo do mobiliário projetado; 
· apresentação de desenho técnico apto a subsidiar futura contratação para fabricação e instalação; 
· O projeto de móveis planejados deverá contemplar, além dos desenhos técnicos e detalhamentos executivos, a apresentação de perspectivas ilustrativas em 3D, permitindo melhor visualização dos ambientes, disposição dos mobiliários, acabamentos e aproveitamento dos espaços, visando subsidiar a análise, aprovação e futura execução do projeto.
· O projeto deverá priorizar funcionalidade, organização administrativa, aproveitamento racional do espaço físico, durabilidade dos materiais e adequação às necessidades do setor.
· Visitas in loco quantas vezes se fizerem necessárias
· CNAE compatível com o objeto contratado
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VALOR TOTAL PARA TODOS OS ITENS OFERTADOS: 

R$------------- (------------------------------------------)

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, visitas, entregas, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

A empresa deverá possuir CNAE compatível com os serviços ofertados.
Caso a empresa não realize algum dos serviços listados no orçamento, deverá deixar o campo correspondente em branco, sem preenchimento de valores.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.


MUNICÍPIO    XX, de XXXXXXXXXX de 2026.

______________________________________________________________________
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal

